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Mandado coletivo é aprovado 
c \\ Habeas data" é outra novidade incluída na nova Carta 

GIVALDO BARBOSA 

Covas e Daso, no plenário, negociam antes de votar 

COMO SE VOTOU 
§ 42 — Rejeitada, por 

394 votos a 37. a expres
são "por brasileiros" do 
texto do Centrâo que res
tringia a assistência reli
giosa em quartéis, hospi
tais e outras entidades de 
internação coletiva. A re
tirada da expressão foi 
pedida através de desta
que para votação em se
parado do constituinte VI-
vâldo Barbosa (PDT-
RJ). 
, f 43 — Aprovada, por 
410 votos a 6, fusão de 
emendas dos constituin
tes Júlio Costamilan 
.(PMDB-RS), Gldel Dan
tas CPMDB-CE), Afif Do
mingos (PL-SP) e Fer
nando Lyra (PMDB-PE), 
com o objetivo de enxu
gar o texto do Centrâo re
lativo ao direito de reu
nião. 

§ 44 — Sem emendas 
nem'destaques. Aprovado 
automaticamente texto 
do Centrâo. 

§ 45 — Sem emendas 
nem destaques. Aprovado 
automaticamente texto 
do Centrâo, idêntico ao da 
Sistematização. 
" $ ,46 — Sem emendas 
nem destaques. Aprovado 
automaticamente texto 
doOotrâo, idêntico ao da 
Sistematização 

'§" 47 — Aprovada, por 
409 votos a 2, fusão de 
emendas dos constituin
tes Domingos Leonelli 
(PMDB-BA) e João Paulo 
(PT-MG) com o objetivo 
"enxugar o texto do 
Centrâo, idêntico ao da 
Sistematização. 
"9 48 — Sem emendas 
nem destaques. Aprovado 
automaticamente texto 
do Centrâo, idêntico ao da 
Sistematização. 

f 49 — Rejeitada, por 
357 votos a 75, emenda 
aditiva do deputado José 
Maria Eymael (PDC-
SP), com o objetivo de 
permitir o mandado de 
segurança preventivo 
contra sanção fiscal abu
siva. 

Aprovada, por 417 votos 
a 1, fusão de emendas dos 
deputados Ricardo Fiúza 
(PFL-PE) e Afif Domin
gos (PL-SP) que aperfei
çoa o texto do Centrâo so
bre mandado de seguran
ça. 

§ 50 — Aprovado, por 
326 a 103, destaque do de
putado João Agripino 
(PMDB-PB) para rein
troduzir no texto do proje-
to o parágrafo da Siste
matização que cria a figu
ra do mandado de segu
rança coletivo. 

§ 51 — Aprovada, por 
424 votos a favor e ne
nhum voto contrário, fu
são de emendas dos cons
tituintes Fernando Henri
que Cardoso (PMDB-SP)i 
Afif Domingos (PL-SP), 
Jovani Masini (PMDB-
PR) e Max Rosemmann 
(PMDB-PR), com o obje
tivo de aperfeiçoar a re-
dação do texto do Centrâo 
sobre mandado de injun
ção. 

§ 52 — Aprovada, por 
406 votos a favor e ne
nhum voto contra, fusão 
de emendas dos deputa
dos Sigmaringa Seixas 
(PMDB-DF) e Afif Do
mingos (PL-SP) que su
primem do texto do 
Centrâo sobre habeas-
data a expressão "ressal
vadas as Informações cu
jo sigilo seja indispensá
vel à segurança da socie
dade ou do Estado". 

Disposições: o lixo 
dos constituintes 

"Uma grande lata de li
xo" - foi a essa constatação 
que chegou o deputado An
tónio Gaspar (PMDB-MA), 
encarregado de analisar e 
iniciar as negociações com 
as demais correntes parti
dárias a respeito das dispo
sições transitórias da nova 
Constituição. Este trabalho 
também terá a participa
ção do senador Nelson We-
dekin. 

Gaspar ainda nâo con
cluiu a análise das emen
das apresentadas a essa 
parte da nova Constituição, 
mas percebeu que tudo 
quanto não representava 
matéria constitucional 
possível de encaixar nos 
demais títulos ficou para 
esta parte. Assim, contou, 
existem os que querem le
galizar o jogo do bicho e 
promover uma ampla anis-
tia fiscal, por exemplo. 

Peres propõe nova restrição 
Partidos que não têm re

gistro definitivo podem fi
car impedidos de utiliza
rem o horário gratuito no 
rádio e na televisão. Esta 
restrição foi solicitada 
pelo deputado Gerson Pe
res. (PDS-PA), em requeri
mento enviado ao procura
dor da República, Sepúlve
da Pertence. Peres pede 
que o procurador dirija ur
gente representação ao 
Tribunal Superior Eleito
ral, determinando a sus

pensão das transmissões 
de partidos sem registro 
definitivo, e com progra
mas já marcados 

A proposiç-ao afeta os se
guintes partidos: PCB, cujo 
programa deve ir ao ar no 
próximo dia 22; PDS, no dia 
9 de março; PSB, progra
mado para 17 de março; 
PTB, em 13 de abril; PL, 
em 20 de abril; e PJ, com 
transmissão prevista para 
13 de maio. 

O mandado de segurança 
agora poderá ser impetra
do por qualquer partido 
político com representação 
no Congresso, organização 
sindical, entidade de classe 
ou associação legalmente 
constituída em funciona
mento há pelo menos um 
ano em defesa dos seus 
membros ou associados. O 
mandado de segurança co
letivo, novidade prevista 
no texto da Sistematização 
e retirada pelo Centrâo, foi 
reintroduzido ontem no tex
to da nova Constituição por 
326 votos a 103. O habeas 
data — dispositivo que as
segura ao cidadão o conhe
cimento de informações re
lativas a sua pessoa — é ou
tra novidade, e foi aprova
do por 406 votos a favor e 
nenhum contrário. 

Os líderes do Centrâo 
Gastone Righi (PTB-SP) e 
Bonifácio de Andrada 
(PDS-MG) encaminharam 
contra a reintrodução do 
mandado de segurança co
letivo no texto, alegando 
que ele vai levar ação 
política para dentro dos tri
bunais e provocará o "en
fraquecimento" do Poder 
Legislativo. 

— Não podemos transfor
mar o advogado que deve 
defender as prerrogativas 
de seu cliente individual 
num agente político, como 
se ele fosse representante 
do povo — afirmou Bonifá
cio de Andrada, 

Embora Bonifácio tenha 
feito um belo discurso, 
quando ele subiu à tribuna 
o plenário já estava sob os 
efeitos dos argumentos do 
deputado José Serra 
(PMDB-SP) em defesa do 
mandado de segurança co
letivo. A maioria dos cons
tituintes foi definitivamen
te conquistada pelo pronun
ciamento do relator Ber
nardo Cabral, no seu mo
mento mais inspirado des
de o Inicio desta fase de vo
tação em plenário. 

Depois de defender a tese 
com dados puramente téc
nicos, Cabral apelou para o 
argumento político. Numa 
dobradinha afinada com 
Serra, que acabara de res
saltar o caráter liberal do 
mandado coletivo, Cabral 
lembrou entrevista dada 
recentemente pelo senador 
Marco Maciel (PFL-PE), 
em que ele defendia o pro
grama de seu partido e fri
sava a necessidade do "for
talecimento dos corpos in
termediários de ação políti
ca". 

— Com muita alegria eu 
observo que ainda não ouvi 
nenhum membro da banca
da do Partido da Frente Li
beral falar contra essa pro
posta — observou Cabral, 
enquanto o líder do PFL na 
Câmara e um dos fundado
res do Centrâo, deputado 
José Lourenço (PFL-BA), 

corria para o microfone a 
fim de insistir çom seus co
legas de Centrâo para vota
rem contra a emenda. En
quanto Lourenço gesticula
va sinalizando nâo, a depu
tada pefelista Sandra Ca
valcanti respondia que vo
taria sim. 

A aprovação do habeas 
data foi bem mais tranqui
la. O texto final, fruto de 
acordo e redigido pelos de
putados Sigmaringa Seixas 
(PMDB-DF) e Afif Domin
gos (PF-SP), nem precisou 
ser encaminhado para con
quistar a quase unanimida
de dos votos. O texto defini
tivo é mais restritivo que o 
da Sistematização, porque 
nâo permite o acesso a ban
cos de dados de entidades 
particulares, só a bancos 
de entidades governamen
tais ou de caráter público. 

O plenário também res
tringiu o direito de reunião 
proposto pela Sistematiza
ção. O texto aprovado na 
comissão só exigia prévio 
aviso à autoridade para a 
realização de reuniões em 
locais públicos quando o 
encontro prejudicasse o 
fluxo normal de pessoas ou 
veículos. De acordo com o 
novo texto, aprovado por 
410 votos a 6, o aviso- pré
vio à autoridade é exigível 
em qualquer caso, embora 
a reunião possa ser realiza
da independentemente de 
autorização. 

Estado defenderá o consumidor 
A defesa do consumidor 

passa a constar na Consti
tuição, sendo regulamenta
da pela legislação ordiná
ria. Foi mantida emenda 
do Centrâo, idêntica á da 
Comissão de Sistematiza
ção, pela qual o Estado pro

moverá, na forma da lei, a 
defesa do consumidor. Por 
397 votos, 67 a favor e cinco 
abstenções, foi rejeitada 
proposta do senador Carlos 
Chiarelli (PFL-RS) e do de
putado Afif Domingos 

(PFL-SP), que misturava o 
direito do consumidor, 
usuário e contribuinte se 
defenderem de abusos, co
mo direito de ação contra o 
Estado, ao especificar a 
lintermediaçáo do poder 
público em todos os casos. 

Os direitos aprovados 
ontem na Constituinte 

§ 38 — É garantido o 
direito de propriedade. 
A propriedade atende
rá à sua função social. 
A lei estabelecerá o 
procedimento para de
sapropriação por ne
cessidade ou utilidade 
pública, ou por interes
se social, mediante 
justa e prévia indeni-
zação em dinheiro, 
ressalvados os casos 
previstos nesta Consti
tuição. Em caso de pe
rigo público iminente, 
a autoridade compe
tente poderá usar pro
priedade particular, 
assegurada ao proprie
tário indenização ulte
rior, se houver dano. 

§ 39 — A pequena 
propriedade rural, as
sim definida em lei, 
desde que trablahada 
pela família, não será 
objeto de penhora para 
pagamento de débitos 
decorrentes de sua ati-
vidade produtiva. A lei 
definirá os meios de fi
nanciar o seu desen
volvimento 

§ 40 — É garantido o 
direito de herança. 

§ 41 — A sucessão de 
bens de estrangeiros 
situados no Brasil será 
regulada pela lei brasi
leira, em benefício do 
conjugue ou dos filhos 
brasileiros, sempre 
que lhes não seja mais 
favorável a lei pessoal 
do de cujus. 

§ 42 — O Estado pro
moverá, na forma da 
lei, a defesa do consu
midor. 

§ 43 — É assegurada, 
nos termos da lei, a as-
s i s tênc ia re l ig iosa 

prestada nas entidades 
ciyis e militares de in
ternação coletiva. 

§44 — Todos podem 
reunir-se pacificamen
te, sem armas, em lo
cais abertos ao públi
co, independentemen
te de autor ização, 
exigível prévio aviso à 
autoridade. O direito 
de reunião não pode 
ser usado para frus
trar outra reunião, 
previamente convoca
da para o mesmo local. 

§ 45 — E plena a li
berdade de associação 
para fins lícitos veda
da a de caráter para
militar. A criação de 
associações e coopera
tivas independe de au
torização, vedada a in
terferência estatal em 
seu funcionamento. 

§ 46 — As associa
ções só poderão ser 
compulsoriamente dis
solvidas ou ter suas 
atividades suspensas 
por decisão judicial 
transitada em julgado. 

§ 47 — Ninguém po
derá ser compelido a 
associar-se ou a per
manecer associado. 

§ 48 — As entidades 
associativas, quando 
expressamente autori
zadas, têm legitimida
de para representar 
seus filiados em juízo 
ou fora dele. 

§ 49 — Conceder-se-á 
mandado de seguran
ça para proteger direi
to líquido e certo, não 
a m p a r a d o p o r 
h a b e a s - c o r p u s ou 
habeas-data, seja o 

responsável pela ilega
lidade ou abuso de po
der autoridade pública 
ou agente de pessoa 
jurídica no exercício 
de atribuições do Po
der Público. 

§ 50 — O mandado de 
segurança coletivo po
de ser impetrado por 
partido político, com 
representação na Câ
mara dos Deputados 
ou no Senado Federal, 
organização sindical, 
entidade de classe ou 
qualquer associação 
l e g a l m e n t e consti
tuída, em funciona
mento há pelo menos 
um ano, em defesa dos 
interesses de seus 
membros ou associa
dos. 

§ 51 — Conceder-se-á 
mandado de injunção 
sempre que a falta da 
norma regulamenta
dora torne inviável o 
exercício dos direitos e 
das liberdades consti
tucionais e das prerro
gativas inerentes à na
cionalidade, à sobera
nia e à cidadania. 

§ 52 — Conceder-se-á 
habeas-data: 

I - para assegurar 
ao brasileiro o conheci
mento de informações 
relativas a sua pessoa, 
constantes de registro 
ou bancos de dados de 
ent idades governa
mentais, ou de caráter 
público. 

II — para a retifica-
ção de dados, em não 
se preferindo fazê-lo 
por processo sigiloso, 
judicial ou administra
tivo. 


